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LEI Nº 546/2026. 

 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL 

Nº 521, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SERTÃOZINHO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 4º da Lei Municipal nº 521, de 22 de dezembro de 2025, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA, 

acrescido de juros simples de 0,42% (zero vírgula quarenta e dois por cento) ao mês e 

multa de 1,00% (um por cento), acumulados desde a data do seu vencimento até o mês 

do efetivo pagamento.” 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 521, 

de 22 de dezembro de 2025. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Sertãozinho/PB, 11 de junho de 2026. 

 

 

RONALDO NOGUEIRA VIEIRA 

Prefeito Constitucional 

  

 

 
 
 


